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UNIDADE AUDITADA: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE 
- SIT

PARECER N° 000766/2021 

1. RELATÓRIO

Cuidam os autos de Auditoria realizada pela Primeira Coordenadoria de Controle

Externo  (1ª  CCE)  para  acompanhamento  da  execução  do  Contrato  007-CT050/2016,

formalizado  pela  Superintendência  de  Infraestrutura  de  Transportes  (SIT),  vigente  no

exercício de 2020.

Finalizados  os  exames,  a  1a CCE  emitiu  o  relatório  auditorial  (Ref.  2499682),

concluindo, em síntese:

Relatório Auditorial (Ref. 2499682):
[...]
4. CONCLUSÃO
Diante do exposto, tendo em vista o exame procedido, a Auditoria identificou
celebração  de  aditivos  ao  Contrato  nº  007-CT050/2016  em  percentual
superior ao limite legal, e sugere, se assim entender o Exmo. Conselheiro
Relator,  determinar  que  a  SIT/SEINFRA  abstenha-se,  em  contratações
futuras,  de firmar  termos aditivos  acima dos limites  definidos  em lei,  em
consonância  com a impossibilidade de compensação entre acréscimos e
supressões.
Os  responsáveis  pelas  irregularidades  identificadas  estão  elencados  na
Matriz  de Responsabilização  anexa a  este  Relatório  de Auditoria.  Essas
irregularidades são passíveis  de configurar  a prática  de atos dolosos ou

1

Parecer do Ministério Público nº000766/2021 Ref.2692493-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
3M

Z
U

0N
Z

U
5



configuradores de erros administrativos de natureza grosseira no manejo
dos recursos públicos, subsumindos e as condutas ao previsto no art. 28 do
Decreto-Lei nº 4.657/1942 (LINDB, com a redação dada pela Lei Federal nº
13.655/2018), regulamentado pelo art. 12 do Decreto Federal nº 9.830/2019.
Por fim, diante da relevância do tema, a Auditoria sugere que seja dado
conhecimento  deste  Relatório  ao  Secretário  Estadual  de  Infraestrutura
(SEINFRA) e à Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento Econômico e
Turismo da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia (ALBA).

Na  sequência,  o  i.  Relator  determinou  (Ref.2501525-1)  a  notificação  do  Diretor

Superintendente da Superintendência de Infraestrutura de Transportes da Bahia (SIT) para

que informasse o nome completo do titular da “Coordenação de Edificações e de Pontes” e

respectiva data de publicação da nomeação para o cargo no Diário Oficial.

Devidamente notificado, o indigitado gestor apresentou informações (Ref.2524714-

1/2) e documentos (Ref.2524717-1/14 a Ref.2524727-1).

Ato contínuo, o i. Relator determinou (Ref.2527676-1) o envio dos autos à 1ªCCE

para que:

Despacho (Ref.2527676-1):
[...]
Considerando a informação constate dos documentos auditoriais de que não
foi  identificado  o  nome do  titular  da  "Coordenação  de  Edificações  e  de
Pontes”, mesmo sendo requerido à Auditada (Ref.2500821);
Considerando  que  o  Exmo.  Sr.  Relator  determinou  a  Notificação  da
Superintendência, especificamente para o aludido fim (Ref.2501525);
Considerando as informações prestadas pelo gestor, por meio do protocolo
TCE/000063/2021, juntada aos presentes autos;
Devolvo os cadernos processuais à 1ªCoordenadoria de Controle Externo,
para registro e para oportunizar-lhe a atualização das peças de auditoria,
com a indicação explícita do responsável pela citada Coordenação.

Instada a se manifestar, a Unidade Técnica atualizou e apresentou nova Matriz de

Responsabilização, conforme Ref.2558642-1/3.

Em seguida, foi determinada (Ref.2559037-1) a notificação dos “Srs. Saulo Filinto

Pontes de Souza, Rui Santos Brandão, Domingos Antônio de Matos, Sérgio Vinícius de

Oliveira Ceita, Berchris Moura Requião Filho e Joel Aristides de Carvalho Neto para que

apresente(m) as justificativas e esclarecimentos que entender (em) pertinentes, acerca do

Relatório de Auditoria (Ref.2499682),  Matriz de Achados (Ref.2499684) e da Matriz de

Responsabilização (Ref.2558642) [...]”.

Então, os Srs. Berchris Moura Requião Filho (Ref.2584915-1/21); Domingos Antônio

de  Matos  (Ref.2599990-1/49);  Joel  Aristides  de  Carvalho  Neto  (Ref.2602374-1  a

Ref.2602375-10);  Sérgio  Vinicius  de  Oliveira  Ceita  (Ref.2602397-1/51);  Saulo  Filinto
2
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Pontes de Souza (Ref.2602497-1 a Ref.2602498-10); Rui Santos Brandão (Ref.2604182-

1/49), apresentaram defesa e documentos aos autos.

Na sequência, a Assessoria Técnica-Jurídica (ATEJ) dessa Corte de Contas opinou

que os autos fossem (Ref.2618848) encaminhados à 1ªCCE  “[...]  para devido exame e

confrontamento  com  os  achados  auditoriais;  emitindo,  assim,  o  seu  pronunciamento

conclusivo, nos termos do art. 40, inciso III, e art. 41 da Resolução Regimental n.º 18, de

29 de junho de 1992.”.

Provocada a se manifestar, a 1ªCCE, ao analisar as informações e os documentos

apresentados aos autos, manteve as conclusões exaradas nos seu opinativo anterior,  in

verbis:

Relatório Auditorial (Ref.2639176-4):
[...]
4 CONCLUSÃO
Diante de todo o anteriormente exposto, os esclarecimentos trazidos pelos
Gestores não alteraram as situações tecnicamente apontadas. Desta forma,
a Auditoria mantém o opinativo anteriormente exarado (Ref.2499682), assim
como  a  responsabilização  dos  agentes  elencados  na  Matriz  de
Responsabilização (Ref.2558642).

A  ATEJ,  por  sua  vez,  acostou  opinativo  (Ref.2660933) em  sintonia  com  a

manifestação da 1ªCCE, consoante destacado nos seguintes trechos:

Parecer da ATEJ (Ref.2660933):
[...]
Assim  sendo,  a  irregularidade  apurada  pela  Primeira  Coordenadoria  de
Controle Externo – 1ª CCE, no meu entender, configura-se como sendo de
natureza grave, senão gravíssima, em flagrante violação à norma que trata
das  alterações  e  limites  do  valor  dos  contratos  administrativos  as
contratações  administrativas,  devendo,  assim,  ser  julgado  irregular  a
execução do Contrato nº. 007-CT050/2016 celebrado, em 13.06.2016, pelo
Estado  da  Bahia,  através  da  Secretaria  de  Infraestrutura  do  Estado  da
Bahia, com a empresa OAS Engenharia e Construção S/A, nos termos do
art. 1º, inciso VI e VII, e art. 24, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº
05, de 4 de dezembro de 1991, combinado com os artigos 22, 122, inciso III,
alínea  “a”  e  153  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal,  aprovado  pela
Resolução Regimental nº 18, de 29 de junho de 1992, [...]
[...]
Outrossim, em razão da irregularidade apurada e comprovada na execução
do  Contratos,  entendo,  também,  que  devem  ser  aplicadas  penalidades
pecuniárias aos gestores e responsáveis, no âmbito das suas competências
e atribuições  nos  exercícios  dos  cargos  e  funções,  pela  prática  de atos
irregulares que ensejaram as ocorrências das irregularidades apuradas pela
Auditoria deste Tribunal, consoante consta da Matriz de Responsabilização
de  fls.  Ref.2558642-1  a  Ref.2558642-3,  em  infração  a  norma  legal  de
contratações administrativas, conforme o disposto no art. 35, inciso II da Lei
Complementar Estadual nº. 05/1991, [...]
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[...]
Diante do exposto, com fulcro no art. 24, incisos II, da Lei Complementar
Estadual nº. 005, de 05 de dezembro de 1991, combinado com os artigos
22, 122, inciso III,  alínea “a” e 153 do Regimento Interno deste Tribunal,
aprovado pela Resolução Regimental nº 18, de 29 de junho de 1992, opino
pela  irregularidade  da  execução  do  Contrato  nº.  007-CT050/2016
celebrado  entre  o  Estado  da  Bahia,  através  da  Secretaria  de
Infraestrutura  do  Estado  da  Bahia,  e  a  empresa  OAS Engenharia  e
Construção S.A., em 13/06/2016, tendo por objeto as obras de construção
da ponte sobre o rio Cachoeira, na Rodovia BA.001, seguimento Ilhéus –
Pontal,  no valor  originário  de R$99.652.898,48 (noventa e nove milhões,
seiscentos  e  cinquenta  e  dois  mil  e  oitocentos  e  noventa  e  oito  reais  e
quarenta e oito centavos), em razão da flagrante violação do art. 65, §1º, da
Lei nº 8.666/1993, uma vez que as alterações do valor originário do contrato,
decorrente dos acréscimos e supressões dos serviços objeto do Contrato,
por não decorrem fatos supervenientes e imprevisíveis para a alteração do
valor  contratual,  ultrapassaram  o  limite  legal  máximo  permitido  de  25%
(vinte e cinco por cento) para a alteração do valor contratual,  devendo ser
responsabilizados pelas graves irregularidades apuradas pela Auditoria
deste Tribunal, os senhores
Saulo  Filinto  Pontes  de  Souza,  Diretor  Superintendente  da
Superintendência de Infraestrutura de Transportes da Bahia da Secretaria
de  Infraestrutura  do  Estado  da  Bahia,  a  partir  de  10.02.2015;  Berchris
Moura Requião Filho, Diretor da Diretoria de Construção e Manutenção -
DCM, no período de 23.07.2013 a 31.08.2019 e Joel Aristides de Carvalho
Neto,  Diretor  da Diretoria  de Construção e Manutenção –DCM, partir  de
01.09.2019; Sérgio Vinícius de Oliveira Ceita, Coordenador II (Especialista
em  Construção  de  Pontes,  lotado  na  Coordenação  de  Construções
Rodoviárias),  no  período  de  26.11.2015  até  a  conclusão  da  obra;  Rui
Santos Brandão, Engenheiro e Fiscal do Contrato, a partir de 30.06.2017
até  final  do  Contrato;  Domingos  Antônio  de  Matos,  Coordenador  do
Contrato, a partir de 30.06.2017 até final do Contrato; em razão as condutas
por eles praticadas, no âmbito de suas responsabilidades no exercícios dos
cargos  e  funções,  que  ensejaram  a  ocorrências  das  irregularidades
apuradas pela Auditoria deste Tribunal, conforme demonstrado na Matriz de
Responsabilização  de fls.  Ref.2558642-1 a  Ref.2558642-3 dos presentes
autos,  devendo-lhes ser aplicadas penalidades pecuniárias, levando-se
em consideração para a fixação do “quantum” da multa a ser aplicada, os
graus  de  responsabilidades  de  cada  um  dos  gestores  e  responsáveis,
decorrentes  das  suas  condutas,  pelas  práticas  de  atos  ilegais  que
contribuíram  ou  ensejaram  as  ocorrências  das  irregularidades  apuradas,
durante  os  seus  respectivos  períodos  de  gestões  nas  unidades
jurisdicionadas  da  Secretaria,  nos  termos  do  art.  35,  inciso  I  da  Lei
Complementar  Estadual  nº.  05/1991,  alterada  pelo  art.  20  da  Lei
Complementar Estadual nº. 27/2006.
Afinal, opino no sentido de que as cópias integrais deste processo, incluindo
a decisão a ser proferida em seu julgamento, sejam anexadas aos autos da
prestação de contas da Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia –
SEINFRA  e  das  suas  unidades  jurisdicionadas,  inclusive  da
Superintendência  de  Infraestrutura  de  Transportes  da  Bahia  –  SIT,  dos
exercícios  de  2018  e  2020,  períodos  em  que  se  constatou  ter  sido
extrapolado o limite máximo permitido de 25% (vinte e cinco por cento) para
a  alteração  do  valor  do  Contrato  nº.  007-CT050/2016,  através  das
celebrações do 2º Termo Aditivo, firmado em 06.12.2018, e do 5º Termo
Aditivo, firmado em 17.03.2020.

Por fim, vieram os autos com vista ao Ministério Público de Contas.
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É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição Estadual de

1989 (art. 91, VII), bem como pela legislação específica, o TCE/BA procede, neste caso, ao

acompanhamento  da  execução  do  Contrato  007-CT050/2016,  que  tem  por  objeto  a

conclusão das obras de construção de Ponte sobre o Rio Cachoeira na Rodovia BA.001,

seguimento  Ilhéus  –  Pontal,  formalizado  pela  Superintendência  de  Infraestrutura  de

Transportes (SIT), vigente no exercício de 2020.

O Contrato 007-CT050/2016 foi celebrado com a empresa OAS ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO S.A., em 13/06/2016, com valor original de R$99.652.898,48 (noventa e

nove milhões,  seiscentos e cinquenta  e dois  mil  e  oitocentos e noventa e oito  reais  e

quarenta e oito centavos), tendo sido realizado 100% do valor original contratado.

Segundo  evidenciado  no  item  3.1  “Inobservância  dos  limites  legais  de

acréscimos  nas  alterações  contratuais”  do  relatório  auditorial (Ref.2499682),  a

SEINFRA realizou 03 (três) termos aditivos que modificaram o valor total do contrato com

supressões de R$30.556.343,78 e acréscimos de R$37.640.152,53, correspondeu a uma

variação de 37,77% do valor contratado, conforme apontado na tabela abaixo:

Como  bem  destacado  pela  CCE  (Ref.2499682  e  Ref.2639176)  e  pela  ATEJ

(Ref.2660933), as alterações no valor da contratação realizadas com a celebração do 2º e

5º Termos aditivos extrapolaram o limite percentual de reajuste no valor de 25% previsto no

§1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Lei n° 8.666/93:
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
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§ 1o  O  contratado  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  nas  obras,
serviços  ou  compras,  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento) do  valor  inicial
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de
equipamento,  até  o  limite  de  50%  (cinqüenta  por  cento) para  os  seus
acréscimos.

Neste ponto, impende destacar que é vetusta e farta a jurisprudência do Tribunal de

Contas  da  União  em coibir  práticas  similares  ao  caso  em apreço,  que  visam realizar

alterações contratuais além do limite legal permitido.  Seguindo o mesmo entendimento, o

Tribunal de Contas do Estado da Bahia emitiu a Nota Técnica n° 02/2017 (NT 02/2017), a

conferir:

Nota Técnica n° 02/2017:
A presente  Nota  Técnica,  emitida  para  atender  à  decisão  emanada  da
Sessão Plenária  de 31/08/2017,  por  ocasião do julgamento  do Processo
TCE/006006/2017,  objetiva  a  padronização,  no  âmbito  do  Tribunal,  de
Contas do Estado da Bahia (TCE/BA), da forma de cálculo do limite legal
previsto no §1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no §1° do art. 143
da Lei Estadual n° 9.433/2005 que, com mesmo teor, estabelecem:

O  contratado  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou
de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os
seus acréscimos.

[…]
Assim, as auditorias do TCE/BA deverão adotar o mesmo entendimento do
TCU e considerar como irregular a compensação entre os acréscimos e as
supressões, devendo ser considerados de forma isolada sobre o valor inicial
atualizado do contrato atualizado, aplicando-se individualmente os limites de
alteração a cada conjunto de reduções e acréscimos.

Nesse caminhar, evidenciada e comprovada a irregularidade sub examine, a 1ªCCE

apontou  na  Matriz  de  Responsabilização  (Ref.2558642-1/3)  os  agentes  responsáveis;

individualizou as condutas e estabeleceu os respectivos nexos de causalidade, a conferir:
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Neste ponto,  vale  pontuar  que,  no entender  deste  Ministério  Público de Contas,

analisado o caso em apreço à luz do direito ao devido processo legal e do contraditório e

da ampla defesa, estão preenchidos, no caso em apreço, todos os requisitos e exigências

legais para aplicação de sanções aos agentes apontados na Matriz de Responsabilização
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(Ref.2558642-1/3), subsumindo-se suas condutas ao quanto previsto no art. 35, II, da Lei

Complementar Estadual nº. 05/1991.

Lei Complementar Estadual nº. 05/1991:
Art. 35 - O Tribunal de Contas poderá aplicar aos responsáveis pela prática
de atos irregulares e pelo descumprimento de suas decisões multa em valor
de até R$10.000,00 (dez mil reais), atualizado monetariamente mediante ato
da Presidência,  a cada ano,  através do IGPM, divulgado pela  Fundação
Getúlio Vargas, ou outro índice que eventualmente lhe venha substituir, nos
seguintes casos:
[...]
II  -  ato praticado  com grave infração a  norma legal  ou regulamentar  de
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;

Por tudo quanto exposto, analisadas as provas coligidas aos autos, em especial os

relatórios  auditoriais  (Ref.2499682  e  Ref.2639176)  e  a  manifestação  da  ATEJ

(Ref.2618848),  este  Ministério  Público  de  Contas  reitera as  conclusões  da  1ª

Coordenadoria  de  Controle  Externo,  opinando  pela  aplicação  de  sanção  aos  agentes

públicos indicados na Matriz de Responsabilização (Ref.2558642-1/3), com fundamento no

art.  35,  II,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº.  05/199,  bem  como  que  seja  expedida

determinação à Superintendência de Infraestrutura de Transportes da Bahia – SIT, na

pessoa do seu Dirigente Máximo, para que se abstenha de celebrar, em futuros contratos,

termos aditivos que excedam o valor originalmente contratado acima do previsto no art. 65,

§1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, conforme evidenciado no item 3.1 “Inobservância dos

limites  legais  de  acréscimos  nas  alterações  contratuais”  do  relatório  auditorial

(Ref.2499682).

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno dessa Corte,

o Ministério Público de Contas OPINA pela:

a) juntada dos presentes autos aos processos de contas da Superintendência

de Infraestrutura de Transportes da Bahia – SIT relativas aos exercícios de

2018 e 2020, conforme autoriza o art. 10, §5º, inciso I, da Lei Complementar

Estadual nº 005/911;

1 Lei Complementar Estadual nº 005/91: 
Art. 10 - No exercício da auditoria financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, o Tribunal de Contas:
[...]
§ 5º - Para efeito do parágrafo anterior, o Tribunal de Contas, realizadas as auditorias e inspeções, adotará, 
isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas:
I - juntada dos relatórios aos processos de prestação de contas dos respectivos órgãos ou entidades;
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b) aplicação da sanção pecuniária prevista no art. 35, II, da Lei Complementar

Estadual  nº.  05/1991  aos  Srs.  Berchris Moura  Requião  Filho;  Domingos

Antônio de Matos; Joel Aristides de Carvalho Neto; Sérgio Vinicius de Oliveira

Ceita;  Saulo Filinto  Pontes  de  Souza;  Rui Santos  Brandão,  pelas  razões

expostas na Matriz de Responsabilização (Ref.2558642-1/3);

c) expedição  de determinação  à Superintendência  de  Infraestrutura  de

Transportes da Bahia – SIT, na pessoa do seu Dirigente Máximo, para que

se abstenha de celebrar, em futuros contratos, termos aditivos que excedam o

valor originalmente contratado acima do previsto no art. 65, §1º, da Lei Federal

nº 8.666/1993, conforme evidenciado no item 3.1 “Inobservância dos limites

legais  de  acréscimos nas  alterações  contratuais”  do  relatório  auditorial

(Ref.2499682).

É o parecer.

Salvador, 17 de novembro de 2021.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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